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Às 9h 19min (nove horas e dezenove minutos) de oito de janeiro de dois mil e vinte e seis, na Sede do 1 

Crea-MS, na Rua Sebastião Taveira, 268, nesta cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 2 

reuniu-se a CEECA - Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, em sua quingentésima 3 

sexagésima nona (569ª) Reunião Ordinária, sob a Coordenação do Conselheiro Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. 4 

Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 1) Verificação de Quórum Presentes os(as) Senhores(as) 5 

Conselheiros(as) Regionais: Osmair Jorge De Freitas Simoes; Salvador Epifanio Peralta Barros; Claudio 6 

Renato Padim Barbosa; Riverton Barbosa Nantes; Maristela Ishibashi Toko De Barros; Eduardo Eudociak; 7 

Vinicius De Oliveira Ribeiro; Luiz Henrique Moreira De Carvalho; Rocheli Carnaval Cavalcanti; Isadora 8 

Mendonça Do Nascimento; Valter Almeida Da Silva; Nelison Ferreira Correa. 2) Leitura, Discussão e 9 

Aprovação da Súmula 2.1) A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho 10 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o 11 

documento Súmula da 568ª RO da CEECA de 11/12/2025 (Id: 1040603), DECIDIU por aprovar Súmula da 12 

568ª Reunião Ordinária da CEECA de 11 de dezembro de 2025. Coordenou a votação o(a) Coordenador 13 

Adjunto Eng. Civ. Riverton Barbosa Nantes. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 14 

Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 15 

Maristela Ishibashi Toko De Barros, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Luiz Henrique Moreira 16 

De Carvalho, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 17 

Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva, Nelison Ferreira Correa e Fabio Verissimo 18 

Goncalves. Não participou da votação os senhores(as) conselheiros(as): Armenio Ferreira e Ricardo 19 

Haddad Lane. 3) Eleição para Coordenador(a) - A Câmara Especializada de Engenharia Civil e 20 

Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 21 

MS, após a abertura para a candidatura ao cargo de coordenador da Câmara Especializada DECIDIU por 22 

eleger o Engenheiro Civil Luiz Henrique Moreira de Carvalho como o Coordenador da Câmara 23 

Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. 24 

Civ. Riverton Barbosa Nantes. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 25 

Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Maristela Ishibashi Toko 26 

De Barros, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Rocheli 27 

Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto 28 

Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva, Nelison Ferreira Correa e Fabio Verissimo Goncalves. Não 29 

participou da votação os senhores(as) conselheiros(as): Armenio Ferreira e Ricardo Haddad Lane. 4) 30 

Eleição para Coordenador(a) Adjunto(a) – A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do 31 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após a 32 

abertura para a candidatura ao cargo de coordenador adjunto da Câmara Especializada DECIDIU por 33 

eleger o Engenheiro Civil Riverton Barbosa Nantes como o Coordenador Adjunto da Câmara Especializada 34 

de Engenharia Civil e Agrimensura. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 35 

Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge 36 

De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 37 

Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 38 

Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto 39 

Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva, Nelison Ferreira Correa e Fabio Verissimo Goncalves. Não 40 

participou da votação os senhores(as) conselheiros(as): Armenio Ferreira e Ricardo Haddad Lane.5) Leitura 41 

de Extrato de Correspondências Recebidas e Enviadas 6) Comunicados 7) Ordem do Dia 7.1) A Câmara 42 

Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 43 

Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o protocolo nº P2025/067480-1, DECIDIU por 44 

indicar os seguintes conselheiros para compor as Comissões Permanentes e Especiais. Comissão de 45 

Ética Profissional - (CEP)   -   1 - Titular e Suplente: Eduardo Eudociak / Rodrigo Dias 2 - Titular e 46 

Suplente:  Salvador Epifânio / Sidiclei Formagine 3 - Titular e Suplente: Ricardo Haddad / Armênio 47 

Ferreira. Comissão de Educação e Atribuição Profissional- (CEAP)   -  1 - Titular e Suplente:  Vinicius 48 

de Oliveira / Sidiclei Formagini 2 - Titular e Suplente: Nelison Ferreira / André Nogueira 3 - Titular e 49 

Suplente: Luiz Henrique Moreira de Carvalho / Isadora Mendonça de Carvalho. Comissão de Renovação do 50 

Terço - (CRT)  - 1 - Titular e Suplente:  Maristela Ishibashi /  Riverton. 2 - Titular e Suplente:  Claudio Padim 51 

/ Isadora Mendonça. Orçamento Tomada de Contas - (COTC)  -   1 - Titular e Suplente:  Isadora 52 

Mendonça / Ricardo Haddad. 2 - Titular e Suplente: Rodrigo Dias / André Nogueira. Comissão do Meio 53 

Ambiente - (CMAS)   - 1 - Titular e Suplente:  Valter Almeida / Claudio Padim. 2 - Titular e Suplente: 54 

Nelison Ferreira / Vinicius de Oliveira. Comissão do Mérito - (CM)  -   1 - Titular e Suplente:   Armênio 55 
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Ferreira / Vinicius de Oliveira. 2 - Titular e Suplente:  Rocheli Carnaval / Isadora Mendonça. Comissão 56 

Eleitora Regional (CER)  -  1 - Titular e Suplente:  Maristela Ishibashi / Salvador Epifânio. 2 - Titular e 57 

Suplente: Riverton Barbosa / Rodrigo Dias. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ./Eng. Seg. 58 

Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 59 

Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 60 

Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, 61 

Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 62 

Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva, Nelison Ferreira Correa e Fabio 63 

Verissimo Goncalves. Não participou da votação os senhores(as) conselheiros(as): Ricardo Haddad Lane. 64 

8) Extra Pauta. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador Engenheiro Civil Luiz Henrique Moreira 65 

de Carvalho encerrou os trabalhos às 11h 37min (onze horas e trinta e sete minutos). E para constar, eu 66 

Eng. Civil Riverton Barbosa Nantes, Coordenador Adjunto da Câmara, fiz digitar a presente Súmula que 67 

após lida e aprovada e será assinada por mim e demais membros presentes à reunião, de conformidade 68 

com o art. 72, do Regimento do CREA-MS. ************************************************************************ 69 

Súmula aprovada na 570ª Reunião Ordinária de 5 de fevereiro de 2026. 


